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,interterênciA ilícita, constitui parte integrante do presente '\cordo e

S.a limitar a validade geral de seus direitos « obriqa~úes rnsultantes
do Direito Internacional, ;15 partes ContriltAnte. atuario, em
particular, segundo AS disposições da Convenção sob~. Infrações e
Certos Outros Atos Praticados a Bordo de Aeronaves, assinada em Tóquio
era 14 de lIetcalnbro d. 1963, da Convençio pa"ra .. Repressão ao

1t.poderAJaento Ili.cito de Aeronave., ..ssinada na Haia em 16 de dezembro
de 1'70 e da Convenção para .. RepressÃo aos Atos Il!citos contra a
Segurança da Aviação Civi.l, ti~.da em Montre.l Cri 23 d. setembro de

1971, ~ O Protocolo para Supressio d. Atos Ileqai. de Violência em
heropot'to. Utilizado·. pel.t Av.bt:ão Civil Internacional, as.sinado em
Montr.al em. 24 de fevereiro d.e 1981 ou qualquer outra conven<:do sobre
••quranea de aviação de quo amba. as Parte. venh.ra a ser membros.

2. AI Parte.. Contt'At..nte. tornecerão, mediante solicitac50, toda
a assistúncia mútua neeessliria, para a prevenção contra atos de
apoderamento ilteito de aeronave. civis e outro. ato. il!eieo. conera a
.egurança de••a. .eron.vaa, seu. p......g.iro. a tripulAções, aeroporeo.
• instala0Se. da "avoqaçZi.o a~rea, e qualquer outra ameaça ã seguranca
d.a avi.aç~o civ.U:

3. A. Parte. Contratante. &9irÃo, •• su.. r.laoõ.. mútua.
segundo.. di.posiçõe. sobre sClgurança d.a avi.cio estabelecidas pela
OrqanhaC'ÂO 40 Aviacúo Civil Internacional e desiqnadas hnexo. ã
Convon~Zi.o sobre AviaeZío Civi~ Internacional, na medi(!a em que tais
dispo.leõe. sobre segurança •• j .... aplicáveis Às Parte.; • exigirão que
O. oparAdore. de ..eronave. por al.. IftAtriculAdas, ou op.r~ores de
aeronavo' que eenhaa tua sede cODereial principal ou r.sidência
pentanente.. .eu território e o. operador•• de aeroporto. sieuados em

leu territ6t'io, aja. e. conforJnidad. coa a referidas disposit;ões sobre
a seC)uranC'a 401 aviaçao.

4. Cada 'arte Contratante concorda .. exi!)ir que tais operadores
de aeronave. ob.erv.. A' dlspoliC'õe. lobre a segurança da aviaç.io
IIl4ncionada.· no parâqrato 3 aciJu.· e exigida. pela outra Parca
Cont.rat.anta para entrada, .aIda ou peraanancia no território des.a
'arta Contratanta. Cada Parte Contratante a".911r&r& que medidas

adequadas sajilllft efetivamenee aplicadas em seu tt.>rritúrio para proteger
a. aeronaves e para inspecionar os passageirc.:., . .: tr: o~ulatõcs, as
baqll.gon. de mão, &s baqaqens, a carga e ali pJ:ovisões de bardo, antes e

durant~ O el!rlbarque ou carreqamento. Cada Parte COf,tratante examinará.,
tarabc.., de modo favorâvel, toda solieieaçüo da outra paree Coneratane.,
COM vistas I. adotar medida. especiais e razo.ivcis de segurança para

cclRbatar uma amel.ça especifica.

5. Quando da ocorrência. de um incidente, ou ele ameaça de
incidente de apoder&lUnto il!cito de aerona',es civis, ou outro. atos
ilIcito. contra a segurança de tais aeronav~"" d'" ~eu~ passag~iros e
tripula~ões, ,de ,.eroporeos ou d~ ln5 ~a1.aç?l'!5 ~c 'l,tVeqaC;rtO aErea, as

Parte. Contrat:ante. a5siseir-~e;"ão mutl1i\mente. facilitando as
cOftluntcaçõe. e Quera. medidas apt'opri.úla~, ~~~';.~n ._, .S ' r.,jr termo, de

foma rlipida e segura, a tal inctd~nt'! t:)u amll!a~l'\.

~
-:': ..len..!.,s

diplomáticos, sua decisão de denunciar este "cordo. Tal notifica~~o

sern feita simultaneamente ã Organizaçio de "viação Civil
Internacional. Nesse c••o, o presente Acordo deixará de vigcr doze U:U
meses após & data eto rece:bí.Mnto eta notificaC'ão pela outra Parte
Contratante, a mano. que .eja retirada, de. comUM acordo, antas do

expirar esse período. s. o recebimento da notificaçio n:io for acusado
pela outra Parta Contratanee, a notiticaC'ão serÃ considerada recebid.a
catorze (14) cUa. apó. seu recebi_nto p.la Organização de "viaC';;'o
Civil Internacional.

~
Regi.tro

Este Acordo e qualquer emenda a el. s.rÃo registrados na
Organização de AviaC'ão Civi.l Internacional.

~
Entrada a. Vigor

E.te Acordo entrari e. viqor na data e. que ubas as Partes
Contratante., POI' uio do. canais cUpl~ticos, for.rI atUeumaente
notificada... r ••pe:ieo da c:onclul2io dOI procedirat!nto. ineernos
neces.,irio.. para sua vi9~nc:i3.

Feito ea BrAsIlla; .0' 1 L diA' do AtÚS de ..qo.to da!,&
ell'i dois exeaplar•• , no' le1iosas portuguê., coreano e ingli., ~én·dd
todol o. texto. iqu~lJ\ant...utent.icos. EM c••o de qualque.r dive/9'~4a
de interpretaçio, prevaleceri o texto •• inglê.. ~

PZLO GQVERHO OA REPOSLICA

DA CORtIA

SÍ!Clto A

Rota a lere. operadas em amba. a. direções pela. empreSA.
..õr.... desiqnada. do sra.il:

Ponto. de orige.: pontos no Bra.l1

Ponto. intermediário.:. - Lo. Angeles, são Fr..nclsco, Mousto",
Dal1a.

- Ponto. na Nova Zelândia, Austrál.b:,
Canadi, ~rica Latina

Ponto. de d••tino I - Seul, Pu.an

1. Qu.alquer emend.a ou lllod!l!=,,:cão rle",='!" "(' "'rdo estabelecida
~la. Parte. Contratante. entrará em vi.qor <ll0' .J->'_,.. \ .~r determinada
por troca de not••• diplomáticas, i:l .... ~i\l·~," 1\1'" .. ~ r:lrocedimentos
interno. nece••ir10' forall concluídos por alT\bas <1'; ..... _...:5 Contratel.ntel:.

2. Qualquor emenda ou mo1if~C'i"ç;;o p'. o ,,';~ AC:Jrdo'ser.)\
acertada entre A. autoridades aeron.:iueiclls, c e"tT'i'lr.\ ~m vigor qU~
confimada por- troca do notas diplomli.cicas.

3. S. UJU. convenC'ão ou um il.cordo mutt·' '\~"t'al relativo a
transporte aáreo enerar em viqor em t'e.'.aç5:o ·s P::lrtcs
Contratante.; este Acordo será e,\(?!vlado ;a f1.tlI dfl! tljustar-se às
provi.õe. d. tal convencio ou acordo.

S F. C lt O B

Jtota.. s.r.. operada. .. aJIba. a. direções pela. ellpre.a.
&Õrea. de.iqna4&. da República da Coriia;

Ponto. de oriq..s ponto. na bpiíblic. da Coréia

Pon't01 lnterMdilrio.: - Los Anqel•• , 510 Francisco, Houston,
DalI••

- Ponto. na Mova t.lâncU., "ustrillia,
Ca"adi, I\Úrica Latiu

lIot. s A. e.pre.a. airea. desiqnada. da Ulhas as Part••
Contratante. poder3.o, e!ll todo. ou quaisquer võos, omitir esc.. l •• e1Tt.
qualquar dos ponto. aciJlla da.de que o. serviço. acordado. nas rota.
cc.ec.. nos ponto. de orige. doa re.p.ctivo. patse••

~
Cp.núncia

OUalquer Part. Contrau'nte poderá, a qualquer anomento,
notificar .. outra Parte Contratante, por eserito, pelos canais

Ponto. de destino I - SÃo paulo, Rio de Janairo
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Aviso n' 1.271 ,AUSG.

Senhor Primeiro SecreWio.

Terça-feira 13 14971

Em 2S de setembro de 1992.

Rota.. serera operadas era ambas .s direcões pelas em.presas
aéreas designadas do Brasil:

Pontos de oriClera: pontol no Brasil

Pontos intermediários: - Lo. Anqeles, São Francisco, Houstoo,
Da11&1

- Pontol na Nova Zelândia, Austrália,
Canadá, AzMriciI. Latina

Pontos d. destino: - Seul, Pu••n

S F. ç 1\ O ft

Rotas a sere. operada. e. amba. .s direções pelas empresas
aéreas designadas 'da República da Corú!a:

Pontos d. origem: pontol na República da Coréia

Pontol intertt.ediÁriol: - Lo. Anqel•• , sã.o Francisco, Kouston,
Dal1••

Encaminho a essa SecreWil l Mensagem do ExcelenUssirno Senhor Presidente da
República, acompanhada de Exposiçlo de Motivos do Senhor Minisll'O de Eslado das Relações
Exteriores, com o texto do Acordo enlre o Governo da República Federativa do BlUi! e o Governo

da República da Coréia para Serviços Mreoa entre !cu! lWpectivos Territórios e A1~m. assinado
em Bra.sflia em 11 de agosto de 1992.

\

~~A-I.
MARCOS COIMBRA

SecreWio-Geral da
Presid!ncia da Reptlblica

A Sua Excel!ncia o Senh<Jc
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA
Primei~ SecreWio da C!rnara dos Depuadol
BRASn.IA.DF,

PontOI de destino:

- Ponto. na . Nova Ze15ncUa, Austrália,
Canadá, Amúrica LAtina

- são Paulo, Rio de Janeiro

'/'.
{~&Fr:éZ .~

COMISsAo DI: I:COllC»IIA, IJIIIOSnIA I: c:oJltltCIO

Nota: A. empresas aéreas designada. de ambas &s Partes
Contratant.es poderÃo, elft t.odos ou quaisquer vôos, omit.ir escalas em

qualquer dOI pant;os .acim... desde que os servicos acordados nas rot.as
comec•• nOI pontol de oriqeta dos respectivos paises.

SEÇI\O A

Rot.a a serem operadas em ambas AS dire"ões pelas emprl!!sas

aéreas designadas· db Btasili

Pont.os de origem: pontos no Brasil

Pontos int.ermedi5rio!l: - Los J\ngelel, são Francisco, "ouston,

DlI.'llas ' •

• Pontos na Nova Zelândia, Austrália,

Canadá, ,a.nW;rica Latin...

Pontos de destino: - Seul, pusan

s r. ç 1\ O ft

Rotas.. sere. operadas em'atnbas as direcõcI pelas empresas

.êr.... ,designadas da. Rep~blica da cor,éia.:

Pontos de criq••: pontal na República da· coréia

Pontos intermediários: - Los Anqel.l, São Francisco, Hou.ton,
Dalla.

- Pontos na !fova Zelândia, Austrália,
Can.di, Núriea Latina

I, - RELlllfÓRIO

Mediante a Mensage. nO 617, de 25 de ,setembro
de 1992, submete o Preddeilte da RepQbliea a deliberação do
Congresso Nacional, nos 'termos do art.· 49,inciso .1, da
Constituição Federal, o texto do Acordo- entre o Governo. da

RepQbliea Federativa do Brasl.l. e o Governo 'da RepQblica, da
Coréia para Serviços Aéreos entre.seuB Respectivos Territ~rios

e Além, assinado em Brasília, em 11 de agosto de 1992.

/'
Consta ,o Acordo de vinte artigos, em que se

estabelecem 08 direitos & deveres das Partes contratantes para
a e~ploraçio de serviços aéreo. regulares internacionais,' e -de

um.. anexo, que estabelece 08 'Quadros de Rotas que- deverão

ba~izar a. operaçOe. doa tr~nBportadore~ d~8~~n~do~· pelas
partes contratant•••

Na Exposição de Motivos que acompanha a
Men.agem pre.idencial, enfatiza-.e que o Acordo "deverli
contribuir para a intensificaçÀo do intercambio bilateral nas
6reas co-.rcial, cultural. de turisDO, bem como facilitar4 e
prolDOverA os contato. e oa conhecimento. entre o. povos
bra.~leiro. e cor.ano. Por outro lado, o Acordo servirA para
alàrqar e expandir ,a pre.ença bra.ileirana·Aaia"·

Compete a esta ~C~mi·••io, na forma regimental,
opinar .obr. o. a.pectos .conODd~o. da proposiçio.

II - VO'rO DO __

- sio Pau.J.o, Rio de Jan.eiroPontos de d••tino:

Nota: As empr,esas aére"., designadas de ambas

Conbratanl:es poder:!o, em todos ou ,quaisquer võos, omitir
qUAlquct' dOã pontos a:ima desde que os servicos acordados
comecem nos pontos de origem dos respectivos paises.

as Partes
escalas em

nas rot.as

A partir do término da Guerra da Coréia, a
aconoaia d••ta Rep6blica .itua-•••ntr. as que maia cre.c.m no
mundo, devido baaicaaente ao de.envolvimento industrial. t de
notar, tllllbéa, que .ua distribuição de renda eatA entre a.
_ia :Iu.ta. do aundo, de acordo coa oa padrõea da ONU.


